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APELAÇÃO.  AÇÃO  COMINATÓRIA  PARA
RECONHECIMENTO  DE  PAGAMENTO  DE
SALÁRIOS  DEVIDO  À  CATEGORIA DO  CARGO
DE PROFESSOR. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA.  SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 267, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. DESOBEDIÊNCIA A COMANDO
JUDICIAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
ENTENDIMENTO  DO  ART.  557,  CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO.

-  Observando  o  juiz  que  a  pretensão  autoral  é
inviável, visto que inexistentes os requisitos formais
indispensáveis  ao  prosseguimento  da  demanda,
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entre os quais se inserem determinados documentos,
deve  indeferir  a  inicial,  oportunizando-se
previamente o saneamento dos defeitos superáveis,
nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil.

- Segundo os preceitos do art. 5º, XXXIII e XXXIV, da
Constituição Federal e do art.  1º, da Lei Federal nº
9.051/95,  a  qualquer  cidadão  ou  pessoa  jurídica  é
assegurado o direito de obter certidões para a defesa
de direitos e esclarecimentos de situações, e a parte
não  demonstrou  a  impossibilidade  de  obtenção
direta do que lhe seria prestado.

-  Ao magistrado  não  resta  outra  alternativa,  senão
indeferir  a  inicial,  quando  o  autor  da  causa,
inobstante  intimado  para  emendá-la,  não  cumpre
com a determinação judicial.

Vistos.

Vanize  de Barros  Gomes e outros  ajuizaram  Ação
Cominatória para Reconhecimento de Pagamento de Salários, em face do Estado da
Paraíba, sob a alegação de que seus salários não vem sendo pagos em conformidade
com o  quantum legal  destinado  à  categoria  dos  professores.  Para  tanto,  pediu,  a
exibição  das  folhas  de  pagamento  ou  fichas  funcionais  e  financeiras  e,  ainda,  a
condenação do Ente Estatal  ao  pagamento das  diferenças,  acrescidas  de  juros  de
mora e correção monetária.

Em seguida, o Juiz singular ordenou a intimação do
patrono  dos  autores  para  efetuar  o  desmembramento  do  processo,  bem  como
apontar o polo passivo correto na demanda, sob pena de indeferimento da inicial, fl.
41. 

O  promovente  não  se  manifestou  a  respeito  do
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despacho exarado, consoante os termos da certidão exarada à fl. 43.

O Juiz a quo,  fls. 44/V, julgou extinto o processo, nos
seguintes termos:

Frente  ao  exposto,  nos  termos do  dispositivo  legal
supracitado,  indefiro  a  petição  Inicial,  julgando
EXTINTO  O  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO, com base nos artigos: 267, I, 283 e 284 do
Código de Processo Civil.

Inconformados,  os  autores  interpuseram  Apelação,
fls. 47/52, aduzindo a impropriedade da decisão objurgada, ao argumento de que o
desmembramento em questão poderia se dar de ofício, assim como que a parte já
indicada  é  legitima para  figurar  no  polo  passivo  da  lide.  Pediram a  reforma da
decisão.

Contrarrazões  pela  parte  ré,  apenas  discorrendo
acerca  dos  requisitos  da  inicial  e  pedindo a  manutenção do  decisum atacado,  fls.
57/61. 

A Procuradoria de Justiça, através da  Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 66/68, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Como  se  sabe,  a  petição  inicial  é  a  primeira
manifestação a ser analisada pelo juiz da causa, posto que é nela em que se encontra
a narrativa da lide e a declinação da tutela jurisdicional.

A  partir  dessa  peça,  possibilita-se  ao  julgador  a
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verificação  da  presença  das  condições  de  ação  e  dos  demais  pressupostos
imprescindíveis à declaração de procedência, ou não, do thema decidendi. 

Por outro  lado,  observando o juiz  que a pretensão
autoral  é  inviável,  visto  que  inexistentes  os  requisitos  formais  indispensáveis  ao
prosseguimento da demanda, entre os se inserem determinados documentos, deve
indeferir a inicial, oportunizando-se previamente, todavia, o saneamento dos defeitos
superáveis, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, verbis:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  determinará
que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10
(dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial.

Pois  bem.  Em  que  pesem  as  argumentações
explanadas no recurso de apelação, de que o desmembramento deve se dar de ofício,
assim como que o polo passivo da demanda já está bem definido, entendo que é
devida  a  emenda  da  inicial.  Isso  porque,  o  simples  fato  do  não  atendimento  ao
comando judicial, já se presta ao indeferimento da inaugural.

Em caso idêntico, a jurisprudência:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  -  CONTRATOS  DISTINTOS  -
LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - ART.
46,  IV,  DO  CPC -  NÃO  CONFIGURAÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  EMENDA  DA  INICIAL  -
NÃO  CUMPRIMENTO  -  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL. 
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Se os direitos pleiteados pelos autores não derivam
do mesmo fundamento de fato,  por decorrerem de
contratos distintos celebrados com o mesmo réu, não
se  encontra  caracterizada  a  hipótese  prevista  no
inciso IV do  art.  46 do  Código  de  Processo  Civil,
podendo o juiz, ao despachar a inicial, indeferir a
formação  do  litisconsórcio  ativo,  determinando  a
emenda da inicial. 
Uma vez descumprido o despacho que determinou
aos autores a emenda da inicial, correta se apresenta
a decisão de indeferimento da exordial,  com base
no disposto no parágrafo único do art. 284 do CPC.
(TJMG,  AC  nº  2.0000.00.472446-3/000,  Rela.  Desa.
Selma  Marques,  julgado  em  16/03/2005,  publicado
em 02/04/2005) - destaquei.

Nesse  norte,  ao  magistrado  não  restava  outra
alternativa, senão indeferir a inicial, pois o autor da causa, inobstante intimado para
emendá-la, não cumpriu com a determinação judicial.

Assim,  não  antevejo,  na  espécie,  qualquer
malferimento ao princípio do acesso à justiça, máxime porque, segundo os preceitos
do art. 5º, XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Federal nº
9.051/95,  a  qualquer  cidadão  ou  pessoa  jurídica  é  assegurado  o  direito  de  obter
certidões  para  a  defesa  de  direitos  e  esclarecimentos  de  situações,  e  a  parte  não
demonstrou a impossibilidade de obtenção direta do que lhe seria prestado.

Deste  modo,  tenho  que  as  alegações  apresentadas
pela recorrente, em sede de apelação, não se prestam a alterar o juízo exarado em
primeiro grau, devendo-se lembrar, por oportuno, que o art. 557, caput, do Código de
Processo  Civil, permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo Tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal,  ou de  Tribunal
Superior, situação ocorrente na espécie.
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Ante  o  exposto,  com  esteio  no  art.  557,  caput,  do

Código de Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO.

P. I.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                Relator
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